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PORTARIA N°. 4.045, DE Io DE FEVEREIRO DE 2.017.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 

AO EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
EXERCER A COORDENAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AFONSO NASCIMENTO NETO. Prefeito Municipal de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 268/2015, que dispõe sobre “a 

estrutura administrativa do município de Espírito Santo do Turvo e dá outras providências”.

R E S O L V E :

ARTIGO Io. -  Fica, a Sra. SÔNIA DIAS FUNCHAL DA SILVA, brasileira, 

servidora publica municipal. Assistente Administrativo, portadora da cédula de identidade RG 

n° 41.919.114-8 e CPF n° 312.178.798-54, NOMEADA para a função de COORDENADORA 

DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. nos termos da Lei Complementar n° 268/2015.

ARTIGO 2° - A presente nomeação é de acordo com a Lei Complementar n° 

274 2016. fixando uma gratillcaçào de 43 (quarenta e três) UFMs, que não incorporará ao 

salário de empregado público municipal sob nenhuma forma ou título, e só será paga no 

exercício da Junção de Coordenadora do Departamento de Educação.

ARTIGO 3° - A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as 

providências necessárias decorrentes da presente Nomeação à função de COORDENADORA 

DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.

ARTIGO 4;i - E sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.




